
Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

Autoria: Comissão Mista da Medida Provisória nº 619, de 2013

Iniciativa:

Ementa:

Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC,
instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma,
modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às atividades de guarda e
conservação de produtos agropecuários em ambiente natural; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e nº
8.213, de 24 de julho de 1991, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1942 – Consolidação das Leis do Trabalho, a Lei
nº 11.491, de 20 de junho de 2007, a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, dispõe sobre os contratos de
financiamento do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de
1998, autoriza a inclusão de despesas acessórias relativas à aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que trata a
Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, institui o Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva
e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, altera
o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, a Lei nº 12.546, de 14 de setembro de 2011, autoriza a União a equalizar parte do custo de
produção referente à safra 2011/2012 das unidades industriais produtora de etanol que desenvolvam suas atividades
no Estado do Rio de Janeiro, e a conceder subvenção econômica, referente à safra 2011/12, para produtores
independentes de cana-de-açúcar que desenvolvem suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, altera a Lei nº 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, institui o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades
sem Fins Lucrativos que atuam na área da saúde e que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde –
Prosus, dispõe sobre a utilização, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos registros de preços realizados pelo
Ministério da Saúde, autoriza a União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder
o uso de bens públicos imobiliários dominicais, mediante emissão de Certificado de Direito de Uso de Bem Público
Imobiliário – CEDUPI, altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, dispõe sobre as dívidas originárias de
perdas constatadas nas armazenagens de produtos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM e
Estoques Reguladores do Governo Federal, depositados em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de dezembro de
2011, altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, autoriza o Poder Executivo a declarar estado de emergência
fitossanitária ou zoosanitária, quando for constatada situação epidemiológica que indique risco iminente de introdução
de doença exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco de surto ou epidemia de doença ou praga já
existente, altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispõe sobre o repasse, pelas entidades privadas
filantrópicas e entidades sem fins lucrativos, às suas mantenedoras, recursos financeiros recebidos dos entes públicos,
altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº
12.350,  de 20 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;
e dá outras providências.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Agropecuária e Abastecimento

26/09/2013

Tramitação encerrada

Aprovada na forma de Projeto de LeiDecisão: -Último local:

À sançãoDestino: Último estado: 25/10/2013 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA COM VETO PARCIAL
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 619 de 2013

Veto nº 00045 de 2013

TRAMITAÇÃO

13/01/2014 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

ARQUIVADOAção:

11/12/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Matéria vetada parcialmente: VET 45/2013.
Veto apreciado na Sessão CN de 10/12/2013, às 14 horas: Mantido.
A matéria vai ao Arquivo.

Ação:

06/12/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado Ofício CN nº 919, de 05/12/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando o término do prazo para
edição do Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e extinção da Comissão
Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e seu encaminhamento
ao Arquivo. (fl. 1039).

Ao Arquivo.

************* Retificado em 11/12/2013*************
Onde se Lê: ... "Ao Arquivo"...
Leia-se: ... " A SCLCN"...

Ação:

03/12/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 19:41 hs.Ação:

03/12/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica o término do prazo estabelecido no § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, em 30 de novembro
do corrente, para edição do decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 619, de 2013,
cujo prazo integral de vigência expirou em 4 de outubro de 2013, convertida no Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2013.
Comunica, ainda, a extinção da Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução
nº 1, de 2002-CN.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 89693

02/12/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Em 30/11/2013, esgotado o prazo previsto no § 2º do art. 11, "caput", da Resolução nº 1/2002-CN, sem a edição de Decreto
Legislativo.
Ao Plenário.

Ação:

06/11/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

TRAMITAÇÃO

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 11, "caput" e § 1º, da Resolução nº 1/2002-CN, sem a apresentação de Projeto de
Decreto Legislativo.
Aguardando, nesta Secretaria, o término do prazo de 60 dias estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 11 da Resolução nº 1/2002-CN.

Ação:

25/10/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICA COM VETO PARCIALSituação:

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 12873 DE 2013. (vetada parcialmente, vide Mensagem nº 470, de 24/10/2013, publicada no DOU de
25/10/1013 - págs. 00013 a 00014).
DOU - 25/10/2013 PÁG. 00001 a 00007.
Sancionada em 24/10/2013.

Ação:

04/10/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMETIDA À SANÇÃOSituação:

Anexado Ofício CN nº 784 de 04/10/13, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem CN nº 76/13, à
Excelentíssima Senhora Presidente da República submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº
25/13 (fls.994 a 1.026).

Anexado o Ofício CN nº 785, de 04/10/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial (fls. 1.027 a 1.028).
.

Ação:

02/10/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o texto revisado ( fls. 965 a 993).Ação:

01/10/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 19:40 hs.Ação:

01/10/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVADASituação:

Anunciada a matéria, usam da palavra o Senadores Sérgio Souza(Relator), Alvaro Dias, Casildo Maldaner e Randolfe Rodrigues.
Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária.
Usa da palavra o Senador Mário Couto.
O Senador José Pimentel, Líder do Governo no Congresso Nacional, registra compromisso no sentido de que sejam vetados os
artigos 21 e 22 do projeto.
Discussão encerrada, tendo usado da palavra os Senadores Waldemir Moka, Ricardo Ferraço e Gim.
Aprovado o projeto.
Prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas.
À sanção.
À SEXP, para as devidas providências, e posterior remessa do processado à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Resolução
nº 1, de 2002-CN, para elaboração do projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência
da Medida Provisória, no prazo de quinze dias contados da decisão.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 68067-68138

30/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido às 16h58 desta data e juntado às fls. 906/964 autógrafo original encaminhado pela Câmara dos Deputados em
substituição ao autógrafo encaminhado anteriormente por chancela.

Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

TRAMITAÇÃO

Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 1º/10/2013.
Discussão, em turno único.

26/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 1º/10/2013.

Discussão, em turno único.

Ação:

26/09/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 2.224/2013, do Presidente da Câmara dos Deputados, submetendo à apreciação desta
Casa, o presente Projeto de Lei de Conversão (proveniente da Medida Provisória nº 619, de 2013).
A Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência
foi prorrogado por Ato da Mesa do Congresso Nacional, e esgotar-se-á em 4 de outubro de 2013

A Presidência inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de hoje, 26/09/2013.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 66911-67002

26/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Aguardando leitura no Senado Federal.Ação:

24/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o Ofício CN nº 764 de 24/09/13, encaminhando à Presidência da Câmara dos Deputados o processado da referida
Medida Provisória (PLV nº 25, de 2013), aprovado com emenda pela Comissão Mista.

À CD.

Ação:

24/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 21h52.Ação:

24/09/2013 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

AGUARDANDO LEITURASituação:

Autuado como PLV 00025 2013, proveniente da MPV 00619 2013.
À SEXP (em 01 volume, numerado até a folha 48 ).

Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLV 25/2013

24/09/2013Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória nº 619, de 2013Autor:

nullLocal:

Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, instituído
pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma, modernização,
ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos
agropecuários em ambiente natural; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1942 – Consolidação das Leis do Trabalho, a Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, a Lei
nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, dispõe sobre os contratos de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de
que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, autoriza a inclusão de despesas acessórias relativas à aquisição
de imóvel rural nos financiamentos de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, institui o Programa
Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, altera a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, altera o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, a Lei nº 12.546, de 14 de setembro de 2011, autoriza a União a equalizar parte
do custo de produção referente à safra 2011/2012 das unidades industriais produtora de etanol que desenvolvam suas
atividades no Estado do Rio de Janeiro, e a conceder subvenção econômica, referente à safra 2011/12, para produtores
independentes de cana-de-açúcar que desenvolvem suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, altera a Lei nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, institui o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins
Lucrativos que atuam na área da saúde e que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde – Prosus, dispõe
sobre a utilização, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos registros de preços realizados pelo Ministério da Saúde,
autoriza a União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder o uso de bens públicos
imobiliários dominicais, mediante emissão de Certificado de Direito de Uso de Bem Público Imobiliário – CEDUPI, altera o
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, dispõe sobre as dívidas originárias de perdas constatadas nas armazenagens de
produtos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM e Estoques Reguladores do Governo Federal, depositados
em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de dezembro de 2011, altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, autoriza o Poder
Executivo a declarar estado de emergência fitossanitária ou zoosanitária, quando for constatada situação epidemiológica que
indique risco iminente de introdução de doença exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco de surto ou
epidemia de doença ou praga já existente, altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispõe sobre o repasse, pelas
entidades privadas filantrópicas e entidades sem fins lucrativos, às suas mantenedoras, recursos financeiros recebidos dos entes
públicos, altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº
12.350,  de 20 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras
providências.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

26/09/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 2.224/2013, do Presidente da Câmara dos Deputados, submetendo à apreciação desta
Casa, o presente Projeto de Lei de Conversão (proveniente da Medida Provisória nº 619, de 2013).
A Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência
foi prorrogado por Ato da Mesa do Congresso Nacional, e esgotar-se-á em 4 de outubro de 2013

A Presidência inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de hoje, 26/09/2013.

Ação Legislativa:

Autógrafo - Projeto de Lei de

04/10/2013Data:

-Autor:

SECRETARIA DE EXPEDIENTELocal:

Anexado Ofício CN nº 784 de 04/10/13, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem CN nº 76/13, à
Excelentíssima Senhora Presidente da República submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº
25/13 (fls.994 a 1.026).

Anexado o Ofício CN nº 785, de 04/10/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial (fls. 1.027 a 1.028).

Ação Legislativa:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 25, de 2013

DOCUMENTOS

.

Autógrafo - PLV 25/2013

31/01/2017Data:

 Câmara dos Deputados,  Senado FederalAutor:

nullLocal:
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